
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 7715, de 11 de agosto de 2021. 

Dispõe sobre o Comitê Municipal Intersetorial e do Comitê Local 
Intersetorial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Lei Orgãnica 
Municipal, e o disposto no Termo de Adesão ao Programa Família Paranaense 
2013-2014, destinado a estabelecer uma rede integrada de proteção às 
famílias em situação de maior vulnerabilidade social do Estado, para 
promover suas autonomia e protagonismo, mediante oferta de um conjunto de 
ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e 
das especificidades do território onde ela reside, 

DECRETA: 

Art. 1° - O Comitê Municipal Intersetorial e o Comité Local Intersetorial, tem 
o objetivo de estabelecer uma rede integrada de proteção às famílias em 
situação de maior vulnerabilidade social do Estado, de acordo com o 
Programa da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social. 

Art. 2° - O Comitê Municipal Intersetorial será composto dos seguintes 
membros de entidades do Município: 

1 - Representante do Departamento Municipal de Cultura: 
Paulo Carol Anciliero; 

II - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural: 
Assioli Jacsel dos Santos; 

III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Fatima Voguel da Silva; 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação: 
Mauro Busanello; 

V - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Vinicius Tourinho; 

VI - Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo: 
Lindones Antonio Colferai; 

VII - Representante do Departamento Municipal de Educação: 
Maria Angela Momo; 
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VIII - Representante do Departamento Municipal de Esportes: 
Emerson Pizzi 

IX - Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro. 

Art. 30 - Q Comitê Local Intersetorial será composto dos seguintes membros 
de entidades do Município: 

1 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Ana Paula Jochem, Elenice Rodrigues do Prado, Cana Marli Schawde; 

II - Representante do Departamento Municipal de Educação: 
Marcia Rosseti, Elizangela Veis Sponholz, Camila Heloise Cardoso; 

III - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, Dirceia Borges Fernandes, Rosane Soares 
Barbosa; 

IV - Representante da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo: 
Jose Altamir dos Santos, Luiz Carlos de Faria, Elizia da Silva; 

V - Representante da Emater - Pr: 
Gilberto Ferreira, Talita Turra- 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando - 
se as disposições em contrário, em especial o decreto municipal n° 7647 de de 
06 de maio de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná aos 11 
(onze) dias do mês de agosto de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se, 

Juli3n. Adref õi in 
Chefe de Gabinete 
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SÚMUlA DE RECEBIMENtO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
O5°ER40ÇÂO 

NIJI'RIMENTOS PARA RAÇÃO ANIMAL ITAPEJARA LTDA - ME, 
toma público que usrcebeu do IAT a Renovação da Licença de Operação xore a 
atividade de fabricação de rações balanceadas e de alimentos 1weçeradca para 
anuirem 5 implantada na Rosa Principal n/n, nnaácipiO de Ilapejara d' Deste/PR 
Licença248074-R3 Validade 21/07/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENtO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

F. ZANCANATO TERRAPLENAGEI54 toma público que receba. do IAT a 

Renovação da Licença de Operação para a atividade de otána de as/lobo, 

implantada na Rodovia Br 150 limo 402, município de Coronel Vivida/PR. 
Licença 249167-RI Validade 03/08/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

1 ALBERII & CIA LTDA - EPP toma público que receba. do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de rosto de comrrbootnieis 

para veicalce autorrartoreo, implantada na Avenida Iguaçu 653, município de 
Verê/l°R Licença 248034-RI Validade 22/07,2027. 

PORTARIA N~ 
suMaCA: DENGRAT o sonido, PAAIO Uro/lo POReS. 

do PaTanã-IDP, 

A PNRFEI TU MUNICIPAL DE CLRVELÂNDIA, R,NFAELS 
MASTINS -1.110 ASA los alIlss:SOe, 00015 pls,IUos no .11 AO. poiso IV da CAI 
OTAITAI MAR1UpAC 

RESOLIJE 
S0.I1 Voa 	,OIAAO PoChoU UO,IOE5I PAULO 

GRUUJD POTTCS. AATIAO Ah 052AIa AS .A,IIIAAJ, 0Db II' A,ATO.ATR-S. P511 

A,aAA02000ITAI,APO.05e,ASAOIA * IlAralU .A,GSIMUA$ OlMO IAS5AA$A5A 

000IEIOAAAIE.00alrl'SAaSASUAOOAMSEIIlOATIMIA, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL Se CLEVELASNIA, 
ESTAM DO PARANA EM 11 DE AGOSTO DE W21. 

-ASILA MARTINS LOSI 

PREREITA MUNICIPAL 

PRRML  

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMíLiA E TRABALHO- 
SEJUF 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 0R 1212021 - ID 889098 
Objeto: Aquisição de 20.662 (viole e Rito mil, seiscentas e sessenta e 
doas) Cestas de Alimentos, para atender as Projeto de segurança 
Alirnenlar Emergencial a Criança e Adolescentes com Deficiência, Fase 
li, em decorrência do agravamento da COVID-19, conforme 
especificações do Anexo 1 da SEJUF/PR. 
Valor Total Máximo: R$ 3.697.398,00 
Abertura da Sessão pública: 24/0812021 às 10:00 horas 

Edita5AneaosIa.licitacxes-e.cam.br  

.cOmsrasoarana.sr.csov.br - Consulta de Editaislõrgão - SEJUF 
00 	.iootica.pr.qoA.br 

Informações - Setor de Licitações na Roa.Jacy Loureiro de Campos, SIT, 55 

andar- Bloco 6- Centro Civico, telefone: (dl) 3210-2473. (41) 3210-2479 e 
(41) 3210-2541 lic'dOcaolstseiAf.sr.gon.br 

Comissão Permanente de Licitação - SEJUF 
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Caderno Integrante da Fdição no 79511 Pato Branro. 12 de agosto de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ecorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

PORTARIA 20/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas. Estado do Paraná, 

Vereador José Maria de Araújo Perpétuo Filho, no aso de suas atribuições 

regimentais, conter/das pelo artigo 30', inciso II e X\,1, do Regimento Interno e 

do artigo 36, inciso li eXVI da Lei Orgdnica tabonicipal, coretinado caro artigo 37, 

inciso II, parte final da Carta Magna e Lei Municipal o' 2213/14, resolvi 

NOMEAR 

A Vereadora, DoTa Maria tia Rosa Serafim, para desempenhar os trabalhos 

cotes Procuradora da Mulher. no ânodo 2021, no árrinito da Carrara Municipal 

de Palmas - Paraná, conforme a Leio' 2652/2019. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Cámara Municipal de Palmas, 10 de agosto 

de 2021. 

José Maria de Araújo Perpétua Filho 

Presrderde do Legislativo Municipal 
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~LA DE REQUERJMENFO DE UCFNL&AMBIENFAL 
SIMPLIFICADA 

A EMUSOZ Lina e Conservação Ltcti, tirIta público que irá rectonost 
do L'SST. a Licença Ambientail Simplificada para traepéate de rodoviário de 

rcaickEe irão pairvrsrrc e residiro de Classe 1, instalado es Pan iradmoes. 
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SUMULA DE RECEBIMENtO DE LICENÇA DE O8°ERAÇ$.0 
NELSONJCEE CATAFEE1A torne pblico que recebeu do lATa Licença de 
Operação poxo Fabricação de estruturas metálicas, inclusive tàbricaçãode 
esqLnoãas de orla!, sob rf 249432, válida até 09/08/2027, instalada na Av. 
Prefeito Melante lMxncli, 504- Parque Industrial II- SãoJcrged'Omt 
Estado do Paraeb 
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CONSORCIO SãNCHES 1BPO0OrI - CCtrSCI torna ptáies que boi 
reosorer ao IAT. a Licença de Instalação pois Lavador de veículos 
pesados agir irrpaltado na Rodovia PRC - 280, km 88,3, no município 

dePalnres - PR 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento na 01/2021 - 

Contrato de Prestação de Serviços n° 108/2020/GP. 
Chamamento Público rf 0312019, Inexigibilidade 
n° 06/2020, Processo n'° 142/2020. PARTES: 
Município de Pato Branco e Centro Universitário 
de Pato Branco - UNIDEP,OBJETO: a prestação de 
serviços em procedimentos de Média e Alta 
Complexidade Anlbulatorial, visando atender aos 
usuários do Sistema único de Saúde - SUS 
residentes no Município de Pato Branco, bem como 
aos usuários referenciados conforme pactusçôes 
firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 
Branco, com valores constantes da Tabela do SUS 
Municipal, resolvem celebrar o presente aditamento 
contratual,ADITAMENTO:DO PRAZO: Com base 
na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Artigo 57, inciso 11, 
conforme prevê a Cláusula Quarta, inciso 1, do 
Contrato original, e de acordo com a solicitação 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, as 
partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para 
execução do objeto contratual para mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até o dia 13 de agosto de 2022. Do 
Valor:Diante da solicitação levada a termo 
mediante protocolo n° 436390/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando o art. 65, 1, b" 
da Lei 8.666/93, as partes pactuam Ajustes dos 
quantitativos, alterando o valor do contrato original. 
Da Dotação Orçamentária: 08.03 -38- Fonte: 303 - 
Ação -, 2117 - Despesa: 2709 - Desdobramento 

11078 e 08.03 -- 38 - Fonte: 494 - Ação - 2117 - 
Despesa: 2711 - Desdobramento: 11079. 
Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 10 de Agosto de 

2021. Robson Cantu - Prefeito Orneila Bertuol 

Antunes - Representante Legal 



ESTADO DOPARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7715 

DECRETO N°7715. de 11 de agosto de 2021. 

Dispõe sobre o Comitê Municipal Intersetorial e do 
Comitê Local Intersetorial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
da Lei Orgânica Municipal, e o disposto no Termo de Adesão ao 
Programa Família Paranaense 2013-2014, destinado a estabelecer uma 
rede integrada de proteção às famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social do Estado, para promover suas autonomia e 
protagonismo, mediante oferta de um conjunto de ações intersetoriais 
planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde ela reside, 
DECRETA: 
Art. 1° - O Comitê Municipal Intersetorial e o Comitê Local 
Intersetorial, tem o objetivo de estabelecer uma rede integrada de 
proteção às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do 
Estado, de acordo com o Programa da Secretaria de Estado da Família 
e Desenvolvimento Social. 
Art. 2° - O Comitê Municipal Intersetorial será composto dos 
seguintes membros de entidades do Município: 
1— Representante do Departamento Municipal de Cultura: 
Paulo Carol Anciliero; 
II - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural: 
Assioli Jacsel dos Santos; 
III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Fatima Voguel da Silva; 
IV - Representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação: 
Mauro Busanello; 
V - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Vinicius Tourinho; 
VI - Representante da Secretaria Municipal de indústria, Comércio e 
Turismo: 
Lindones Antonio Colferai; 
VII - Representante do Departamento Municipal de Educação: 
Maria Angela Momo; 
VIII— Representante do Departamento Municipal de Esportes: 
Emerson Pizzi 
IX - Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro. 
Art. 3° - O Comitê Local Intersetorial será composto dos seguintes 
membros de entidades do Município: 
1— Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Ana Paula Jochem, Elenice Rodrigues do Prado, Carla Marli 
Schawde; 
II— Representante do Departamento Municipal de Educação: 
Marcia Rosseti, Elizangela Veis Sponholz, Camila Heloise Cardoso; 
III - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, Dirceia Borges Fernandes, Rosane 
Soares Barbosa; 
IV - Representante da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo: 
Jose Altamir dos Santos, Luiz Carlos de Faria, Elizia da Silva; 
V - Representante da Emater - Pr: 
Gilberto Ferreira, Talita Turra; 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando —se as disposições em contrário, em especial o decreto 
municipal n° 7647 de de 06 de maio de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 



Prefeito 

Registre-se e publique-se, 

JULIANOANDREI BORDIN 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:4CF4B 1DC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/08/2021. Edição 2326 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  


